
Câmara Municipal de Angélica
Estafi doMato Sul

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 001/00

APROVADO

•_..3 'C.üôncia em

E 24 DE ABRIL DE 2000

Dispõe Sobre a Organização e
Classificação de Cargos e Salários do
Poder Legislativo Municipal e dá
Outras Providências.

A MESA DIRETORA da Câmara

untclpal de ANGELICA, Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do inciso III,
Art. 20, combinado com o inciso III, do Art 13 da Lei Orgânica Municipal, proÑe o
seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

ART. 10 - O Quadro Funcional permanente da Câmara Municipal de Angélica —MS,
será constituido de

1 - GRUPO OCUPACIONAL 1 -
COMISSÃO;

CARGOS DE PROVIMENTO EM

a) Categoria Funcional I - Cargos de Assessoramento Superior - DAS.
b) Categoria Funcional 2 - Cargos de Assistência Direta e Intermediária

- ADL

11 - GRUPO OCUPACIONAL 2 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO;
a) Categoria Funcional 1 - Cargos de Apoio Administrativo —ADM
b) Categoria Funcional 2 - Cargos de Serviços Auxiliares —SAX.

ParágrafoÚnico- ConstaránoAnexoI e II, desteDecretoLegislativoa relaçãodos

ART. 2"

ART. 30

José

cargos que compõe cada categoria funcional, símbolos, classes,
referências e salários.

- Aplica-se aos servidores da Câmara Municipal o que dispõe a legislação
municipal aplicada aos servidores do Municipio, quanto ao seu regime
juridico_

- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Sala das Sessõesda CâmaraMunicipal de Angélica, aos v• e e quatro dias
mês de Abril de
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